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que comporão o Conselho Estadual de Saúde do Pará para o 
biênio 2011/2013.
2 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PEDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO
PRIMEIRO SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA DO CONSELHO 
ESTADUAL DE SAÚDE – CES/PA
Homologo a Resolução CES/PA nº. 038 de 26 de outubro de 
2011.
HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA

RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 039 DE 26 DE OUTUBRO DE 2011.
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA DO 
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, de 24 de Abril de 
2009, publicada no Diário Oficial do Estado N º 31.406, de 27 
de Abril de 2009, Decreto de 24 de julho de 2009 publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 31469 de 27 de julho de 2009, pela 
Resolução CES/PA nº 036 de 11 de agosto de 2009, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 31.487 de 20 de agosto de 2009 
e Decreto nº 31824, de 03 de janeiro de 2011;
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da 
Lei N º 7.264, de 24 de Abril de 2009, as decisões do Conselho 
Estadual de Saúde do Pará serão consubstanciadas em 
Resoluções e homologadas pelo Chefe do Poder Executivo ou 
pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em 
Reunião Ordinária, realizada no dia 26 de outubro de 2011;
CONSIDERANDO o tema “Instalação da Mesa Estadual de 
Negociação Permanente do SUS no Estado do Pará – MENP-
SUS”, assunto de pauta, solicitado pela Conselheira Antonia 
Trindade Valente dos Santos, representando o SENPA, como 
membro titular da Mesa Nacional de Negociações Permanente 
do SUS e relatora do tema;
RESOLVE:
1 - Cria a Comissão, formada por Conselheiros Estaduais 
de Saúde para elaborar a proposta de Implantação da Mesa 
Estadual de Negociação Permanente do SUS no Estado do Pará;
2 - A Comissão será composta pelos Conselheiros Estaduais 
Sonia Cristina Arais Bahia (Gestor); Antonia Trindade 
Valente dos Santos (Trabalhador de Saúde); Rosa Maria 
da Silva Barbosa (Usuário) e José Edemilson da Rocha 
Picanço (Usuário);
3 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PEDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO
PRIMEIRO SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA DO CONSELHO 
ESTADUAL DE SAÚDE – CES/PA
Homologo a Resolução CES/PA nº. 039 de 26 de outubro de 
2011.
HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA

RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 040 DE 26 DE OUTUBRO DE 
2011.

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA DO 
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, de 24 de Abril de 
2009, publicada no Diário Oficial do Estado N º 31.406, de 27 
de Abril de 2009, Decreto de 24 de julho de 2009 publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 31469 de 27 de julho de 2009, pela 
Resolução CES/PA nº 036 de 11 de agosto de 2009, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 31.487 de 20 de agosto de 2009 
e Decreto nº 31824, de 03 de janeiro de 2011;
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da 
Lei N º 7.264, de 24 de Abril de 2009, as decisões do Conselho 
Estadual de Saúde do Pará serão consubstanciadas em 
Resoluções e homologadas pelo Chefe do Poder Executivo ou 
pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em 
Reunião Ordinária, realizada no dia 26 de outubro de 2011;
CONSIDERANDO a histórica exposição do Prof.Dr. Habib 
Fraiah Neto acerca da Campanha de Osvaldo Cruz contra a 
Epidemia de Febre Amarela em Belém;
CONSIDERANDO que em 2011 se comemora o Centenário da 
Campanha de Combate a Febre Amarela em Belém;
RESOLVE:
1 - Manifesta Apoio ao Centenário da Campanha de Combate 
a Febre Amarela em Belém;
2 - Recomenda que a Gestão Municipal de Belém restaure 
o busto de Osvaldo Cruz, localizado na Praça Amazonas, na 
cidade de Belém, em apoio a Campanha e Preservação da 
Memória Histórica da Cidade.
3 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PEDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO
PRIMEIRO SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA DO CONSELHO 
ESTADUAL DE SAÚDE – CES/PA
Homologo a Resolução CES/PA nº. 040 de 26 de outubro de 2011.
HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
PORTARIAS Nº 2240, Nº 2241 E Nº 2303

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 300717
PORTARIA Nº 2240 DE 20 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas no art. 138 da 
Constituição do Estado do Pará, e

Considerando o que dispõe a Constituição Federal em seus 
artigos 196 a 200 e as Leis 8.080/90 e 8.142/90.
Considerando a paralisação da oferta dos serviços de 
Traumato-ortopedia no município de Belém no mês de 
julho/2011.
Considerando a reunião ocorrida do dia 04 de agosto/2011 
com o Secretário de Estado de Saúde, a Secretária Municipal 
de Saúde de Belém, o Sindicato dos médicos e os médicos 
traumato-ortopedistas de Belém .
Considerando que entre os motivos da suspensão da oferta 
dos serviços de traumato-ortopedia em Belém, citados pelos 
médicos, estavam os valores destinados a estes profissionais 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS e a 
necessidade de correção desses valores.
Considerando que a defasagem dos valores da referida Tabela 
tem levado ao desligamento de médicos traumato-ortopedistas 
dos serviços contratados com o SUS no município de Belém.
Considerando a necessidade de interveniência da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública, diante da suspensão da oferta de 
serviços de traumato-ortopedia e a possibilidade de diminuição 
da rede de prestação de serviços contratada com o SUS no 
município de Belém.
RESOLVE:
Art. 1° - Complementar os valores dos serviços profissionais 
dos médicos traumato-ortopedistas, constantes nas 
Autorizações de internação Hospitalar, de acordo com a 
prestação do serviço detalhada no Sistema de Informação 
Hospitalar(SIH-SUS) do Ministério da Saúde.
Art.2° -  Os valores a serem complementados correspondem 
a 200% dos valores dos serviços profissionais dos médicos 
traumato-ortopedistas, quando da realização de cirurgias 
traumo-ortopédicas realizadas nas internações Hospitalares.
Art.3° - Do total da complementação de valores referidos 
no Art. 2º, 125% serão custeados pela Secretaria de Estado 
de Saúde Pública e 75% pela Secretaria Municipal de Saúde 
de Belém, com recursos do Tesouro Estadual e Municipal 
respectivamente.
Art.4º - A complementação de valores dos serviços 
profissionais dos médicos traumato-ortopedistas serão pagos a 
partir da competência Agosto de 2011.
Art. 5º - A SESPA repassará à SESMA, fundo-a-fundo, os 
valores correspondentes aos serviços produzidos por mês de 
Competência mediante apresentação pela SESMA de Relatório 
de Produção do SIH-SUS, de cada profissional que integre o 
quadro de médico traumato-ortopedistas, da rede de serviços 
contratada com o SUS no município de Belém, até a presente 
data.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação com efeitos financeiros a partir da competência 
agosto de 2011.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, 
em 20 de Outubro de 2011.
HELIO FRANCO MACEDO JUNIOR

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
PORTARIA Nº 2241 DE 20 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas no art. 138 da 
Constituição do Estado do Pará, e
Considerando o que dispõe a Constituição Federal em seus 
artigos 196 a 200 e as Leis 8.080/90 e 8.142/90.
Considerando o que dispõe o art. 3º da Portaria GM/
MS nº 699, de 30/03/2006 e a Portaria GM/MS nº 161 de 
21/03/2010.
Considerando O Protocolo de Compromisso entre Entes 
Públicos (PCEP) celebrado entre a Secretaria Municipal de 
Saúde de Belém (SESMA). e a Secretaria de Estado de Saúde 
Pública (SESPA), visando à formalização da contratação 
dos serviços de saúde ofertados e a respectiva forma de 
pagamento.
Considerando a Resolução CIB Nº 74, de 09 de junho de 
2011 que aprovou o Protocolo de Compromisso entre Entes 
Públicos (PCEP) celebrado entre a Secretaria Municipal de 
Saúde de Belém e a Secretaria de Estado de Saúde Pública.
Considerando que o PCEP definiu o papel da unidade 
assistencial na rede locorregional e estadual de saúde, de 
acordo com o perfil assistencial e a Programação Pactuada 
e Integrada, em função das necessidades de saúde da 
população, determinando as metas físicas e qualitativas a 
serem cumpridas; o volume de prestação de serviços; a 
humanização do atendimento; a melhoria da qualidade dos 
serviços prestados a população, e outros fatores que tornem 
a unidade de saúde um efetivo instrumento na garantia de 
acesso ao Sistema Único de Saúde (SUS).
Considerando que a formalização da cooperação deu-se 
através da fixação de metas físicas trimestrais de serviços 
ofertados, e metas de qualidade, pactuadas entre as partes, 
definidas no Plano Operativo Anual (POA), a serem cumpridas 
pelas unidades assistências estaduais, integrante do PCEP, e a 
forma de pagamento mediante repasse financeiro pelo Fundo 
Nacional de Saúde, deduzido do limite financeiro de assistência 
de média e alta complexidade do município de Belém.
Considerando que o PCEP celebrado entre a Secretaria de 
Estado de Saúde Pública e a Secretaria Municiapal de Saúde de 
Belém aplica-se às seguintes unidades assistenciais do Estado 
do Pará:
a-      Hospital de Clínicas Gaspar Vianna;
b-      Hospital Abelardo Santos;
c-      Unidade de Referência Especial Materno-Infantil e  
Adolescente – URE MIA
d-      Unidade de Referência Especializada - UREs Reduto;
e-      Unidade de Referência Especializada - UREs Presidente 
Vargas;

f-       Unidade de Referência Especial em reabilitação Física 
“Dr. Demétrio Medrado”;
g-      Unidade de Referência Especial em Doenças Infecciosas 
e Parasitárias – URE DIPE;
h-      Laboratório Central do Estado - LACEN.
Considerando que o PCEP estabeleceu que as metas físicas 
e os indicadores de qualidade da atenção pactuados entre 
SESPA e SESMA, deverão ser objeto de monitoramento e 
avaliação trimestral por parte da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, podendo promover ajustes ou reformulação do Plano 
Operativo Anual.
RESOLVE:
Art. 1° - Instituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação do 
Protocolo de Compromisso entre Entes Públicos celebrado entre 
a SESPA e a SESMA.
Art.2° - A Comissão de Monitoramento e Avaliação do PCEP 
celebrado entre SESPA e SESMA terá a seguinte composição:
Servidores da SESPA:
-Rosa Maria de Souza Castro                          -Leonardo 
Farias Verdelho
-Ana Maria Batista Martins                             -Maria da Graça 
Soutelo Cordeiro
Art.3° -  A Comissão de Monitoramento e Avaliação do 
PCEP celebrado entre SESPA e SESMA terá as seguintes 
competências:
I-                    O acompanhamento e a avaliação dos 
resultados do PCEP.
II-                  Análise dos Relatórios Mensais e Anual 
enviados pelas Unidades Assistenciais Estaduais, e dos dados 
disponíveis no SIA e SIH;
III-                Realizar o acompanhamento dos Planos 
Operativos Anuais, avaliando trimestralmente o cumprimento 
das metas físicas pactuadas,
IV-               Avaliar a situação de execução do POA das 
Unidades Assistenciais sempre que os limites financeiros 
estabelecidos no PCEP forem superados e propor as alterações 
necessárias no PCEP aos respectivos gestores.
V-                 Propor à SESMA E à SESPA modificações nas 
cláusulas do PCEP, desde que essas não alterem seu objeto, 
bem como propor novos indicadores de avaliação no POA.
VI-               Mediante análise e parecer de seus integrantes, 
propor alteração do valor repasse estabelecido na Programação 
Financeira do PCEP celebrado entre SESPA e SESMA, em caso 
de eventuais disfunções elencadas no PCEP, ocorridas durante 
a execução dos Planos Operativos Anuais, das Unidades 
Assistenciais.
VII-             Apresentar, semestralmente, aos respectivos 
gestores e às instâncias de controle social relatório das 
atividades desenvolvidas pelas Unidades assistenciais, 
programadas no PCEP.
VIII-           Apresentar relatório de desenvolvimento das 
atividades da Comissão,  trimestralmente, aos Gestor Estadual 
de Saúde e ao Gestor Municipal de Saúde.
Art.4º -  A Comissão de Monitoramento e Avaliação do PCEP 
celebrado entre SESPA e SESMA terá vigência de 12 meses a 
contar de 01 de outubro de 2011 a 30 de outubro de 2012.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, 
em 20 de Outubro de 2011.
HELIO FRANCO MACEDO JUNIOR

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
PORTARIA Nº 2303 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas no art. 138 da 
Constituição do Estado do Pará, e
Considerando o que dispõe a Constituição Federal em seus 
artigos 196 a 200 e as Leis 8.080/90 e 8.142/90.
Considerando a complexidade da assistência neonatal e a 
necessidade de garantir o fortalecimento e a descentralização 
dessa atenção.
Considerando a solicitação da Secretaria de Municipal de 
Saúde de Abaetetuba através Ofício SESMAB nº 263/2011.
Considerando que o serviço de UCI Neonatal de Abaetetuba 
é referência Regional para os municípios daquela Região de 
Saúde.
RESOLVE:
Art. 1° - Co-financiar os serviço de UCI Neonatal do 
município de Abaetetuba, com aporte financeiro mensal de 
R$30.000,00(trinta mil reias).
Art.2° - Os valores a serem complementados com recursos do 
Tesouro Estadual,  serão repassados fundo-a-fundo, no período 
de outubro a dezembro de 2011.
Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com recursos financeiros a partir da competência 
outubro de 2011 .
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, 
em 01 de novembro de 2011.
HELIO FRANCO MACEDO JUNIOR
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 300714

Dispensa: 39/2011
Data: 27/10/2011
Valor: 14.391,00
Objeto: CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL PARA A 
COMPRA DO MEDICAMENTO SOMATROPINA 12UI (90 
FRASCOS), PARA O TRATAMENTO DA PACIENTE MARINA 
FERNANDES MALHEIRO, ATRAVÉS DA EMPRESA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES PRADO LTDA – CNPJ Nº 05.049.432/0001-
00, NO VALOR R$ 14.391,00 (QUATORZE MIL, TREZENTOS E 
NOVENTA E UM REAIS).
Fundamento Legal: LEI Nº 8.666/93, ART. 24, INCISO IV.
Data de Ratificação: 27/10/2011


